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ATO 006: Edital de Convocação para Realização de Provas Práticas 
 

Ficam convocados, desde já, todos os candidatos que tiveram sua inscrição deferida e que prestarem 
a prova objetiva, representado pelo Anexo I desta publicação, a prestarem a prova prática, na data, 
horário e locais abaixo especificados: 
 

Data da Prova: 22/05/2022 (Domingo) 
 

As provas serão realizadas locais distintos e horários distintos, conforme cargo inscrito, sendo: 
 

PROVA MATUTINA (MANHÃ) 
 

LOCAL: 

Escola de Anos Iniciais Professora Ana Maria de Paula 
Rua Sete de Setembro, S/N 
Bairro Centro – Matos Costa/SC 
 
 

Turma 01 – Ordem por Cargo e Alfabética, por nome do candidato 
 

Horário de Abertura dos Portões: 11h00min 
Horário de Fechamento dos Portões: 11h15min 
Horário de Início das Provas: 11h15min 
Tempo de Prova: Individual de até 15 (quinze) minutos  
 

Cargo(s): 

• Motorista (CNH D); 
 
 

Para realizar a prova é obrigatória a apresentação da CNH – Carteira Nacional de 
Habilitação, na categoria exigida pelo CTB para a operação do veículo de prova. 
 
 

Recomendações Especiais para TODOS os candidatos participantes:  

1) Comparecer aos locais de prova designados com pelo menos 30 (trinta) minutos de 

antecedência. 

2) Todos os CANDIDATOS devem apresentar a Carteira Nacional de Habilitação – CNH na Categoria 
mínima exigida para cada cargo (Exigência do Código de Trânsito Brasileiro – CTB – Art. 144). A Carteira 

Nacional de Habilitação deve ser apresentada em original e dentro da validade, não podendo ser 

substituída por “protocolos” ou afins, sendo que a sua não apresentação enseja em não realização da 

prova e consequente eliminação do certame.  

3) Recomendamos fazer uso de máscara facial profissional ou não profissional (TNT ou Tecido 

de Algodão), desde o ingresso no local das provas até a respectiva saída. 

4) Fazer uso, sempre que necessário, de álcool em gel disponibilizados na entrada do local de provas, nos 

banheiros e em cada uma das salas destinadas às provas escrita e prática. 

5) Manter o afastamento adequado dos demais candidatos, enquanto adentra aos locais de 

prova ou aguarda o ingresso em sala de prova.  

6) Trazer e já ter disponível ao entrar em sala, caneta de corpo transparente, de tinta azul 

escuro ou preta, que será utilizada para assinar a lista de presença. 

7) Os candidatos que, assim desejarem, poderão adentrar as locais das provas com vasilhame de álcool 

em gel, desde que em recipientes plásticos transparentes, que não contenham rótulos, impressões ou 

quaisquer outras identificações. 

8) Após a realização das provas o candidato deve deixar o local de sua prova imediatamente, não sendo 

permitidas aglomerações no local de prova, nem mesmo para espera de outros participantes. 
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Após o fechamento dos portões, não será permitido o ingresso de nenhum 
candidato ao local de prova. 
 
O candidato que não se fizer presente no horário previsto para o início de prova, estará 
automaticamente eliminado do presente certame, independentemente de seu desempenho na 
etapa anterior. Não haverá segunda chamada para os presentes. 

 
Matos Costa/SC, 18 de maio de 2022. 

 
 

PAULO BUENO DE CAMARGO 
Prefeito do Município de Matos Costa 
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ANEXO I: Relação de Candidatos por Turma de Prova 
 

Local de Prova: 

Escola de Anos Iniciais Professora Ana Maria de Paula 
Rua Sete de Setembro, S/N 

Bairro Centro – Matos Costa/SC 
Data de Prova: 22/05/2022 | Abertura dos Portões: 11h00min | Fechamento dos Portões: 11h15min | Início de Prova: 11h15min 

 

TURMA 01 
 

CARGO INSCRIÇÃO NOME CPF ORDEM 

010 - MOTORISTA (CNH D) 49 EDSON AUGUSTO DE JESUS 023.487.***-** 1 

010 - MOTORISTA (CNH D) 19 EDSON CORDEIRO 558.044.***-** 2 

010 - MOTORISTA (CNH D) 36 FABERSON ANDRE MOREIRA 064.566.***-** 3 

010 - MOTORISTA (CNH D) 2 IRINEU BLODORN FILHO 071.963.***-** 4 

010 - MOTORISTA (CNH D) 84 IVAM RODRIGO MARTINS 067.420.***-** 5 

010 - MOTORISTA (CNH D) 28 JOAO GEOVANE ALVES MENDES 048.677.***-** 6 

010 - MOTORISTA (CNH D) 47 RENATO ABEL 862.038.***-** 7 

010 - MOTORISTA (CNH D) 91 SILVIO NEI BUENO DE LEMES 066.582.***-** 8 
 

Total: 8 candidatos 

 


